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Às oito horas, do oitavo dia do mês de outubro de dois mil e dezoito (08/10/2018), na sala de licitações da 
Prefeitura de Timbó, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações, designada pela Portaria nº. 540 
de 02 de janeiro de 2018, alterada pela Portaria n.º 891, de 10 de agosto de 2018 para dar continuidade 
aos procedimentos, tendo em vista a ata publicada em 21/09/2018, no Diário Oficial dos Municípios/SC, 
edição n.º 2635, página 1182. 
 
Tendo em vista o término do prazo ofertado para regularização de documentos, a Comissão de Licitações 
decide HABILITAR os interessados MOACIR DANIZETE PEREIRA e ANELOR PEREIRA nos lotes 01, 
02 e 04, considerando que o motivo da inabilitação tratou da ausência de apresentação de documento 
técnico (subitem 5.4.5.i) relacionado à execução do lote 03, portanto, os interessados podem ser 
credenciados aos demais lotes participantes aos quais não havia exigência técnica. 
 
Ato contínuo, a Comissão de Licitações mantém a inabilitação da interessada ANDRESSA FERNANDA 
PRIM (MEI), considerando que o documento que motivou a inabilitação, qual seja a Certidão Negativa de 
Débitos Municipais do município do licitante (subitem 5.4.1, d) restou ausente mesmo após concessão de 
prazo para regularização. 
 
Desta forma, somando-se à ata de habilitação anterior, encontram-se habilitadas as seguintes 
interessadas: - PETRY SERVIÇOS DE CONS. E TERRAP. LTDA ME (lotes 01, 02, 04); - MARCELO 
HILCHECHEN MEI (lote 01); - CLAUDIOMIR GIBOWSKI ME (lote 02); - JAIME RIBEIRO LUIZ MEI (lotes 
01, 02, 04); - MOACIR DANIZETE PEREIRA (lotes 01, 02 e 04) e ANELOR PEREIRA (lotes 01, 02 e 04). 
 
Ficam as empresas intimadas do inteiro teor desta ata de julgamento da habilitação, para, querendo 
apresentar recurso, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993, ou seja, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
a contar da data de publicação desta ata no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC). 
 
Nada mais havendo, o Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada 
conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão.  
 
Registre-se, publique-se, intimem-se. 
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